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CONTRATO Nº XX/2025 

GMS Nº XXX/2025 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n. 

77.996.312/0001-21, com sede na Praça Nossa Senhora de Salette, s/n., Centro 

Cívico, em Curitiba/PR, representado por seu Presidente, o Conselheiro IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, autorizado pelo processo n.º 73823-2/25, e de outro 

lado, a EMPRESA, CNPJ n. Nº, com sede na RUA, Nº, BAIRRO, em 

CIDADE/ESTADO, CEP Nº, fone (Nº) Nº, e-mail: EMAIL, representada por 

NOME, RG n. Nº SSP/ESTADO e CPF n. Nº, considerando o julgamento do 

Pregão Eletrônico n. __/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos 

da Lei n. 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enumeradas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço contínuo de manutenção corretiva, acompanhamento 

da execução dos serviços e responsáveis pelos projetos de ar-condicionado, 

assim como, ações preventivas nos sistemas de climatização e aparelhos 

condicionadores de ar, com reposição de peças, acessórios, gás e outros 

componentes, para os equipamentos de ar-condicionado dos Edifícios Anexo e 

Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com cessão de mão de obra 

em dedicação exclusiva, para o período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta do Contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

de publicação do extrato do contrato no Diário Eletrônico do TCE-PR, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O presente contrato terá publicação de seu extrato no Diário Eletrônico do 

TCE-PR. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 

ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação total do objeto contratado. 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto para atividades como laudos, 

relatórios, procedimentos de limpeza, detecção de patógenos e serviços 

correlatos com a qualidade de ar como limpeza de dutos e atuação sobre 

parâmetros físicos, químicos e biológicos da qualidade do ar. 

4.2.1. Será admitida a subcontratação, por parte da CONTRATADA, 

de serviços técnicos especializados vinculados ao escopo de 

climatização, incluindo emissão de laudos técnicos de qualidade do 

ar interior, higienização e descontaminação de redes de dutos, bem 

como demais intervenções associadas ao controle da qualidade do ar 

ambiente 

4.3. É proibida a alteração subjetiva do contrato, ou seja, a substituição da 

empresa contratada por terceiros. 

4.4. Essas vedações têm como objetivo assegurar a continuidade, a 

responsabilidade direta e a rastreabilidade da execução do contrato, bem como 

preservar a integridade da proposta vencedora do certame e garantir a 

conformidade com os critérios de habilitação e julgamento que fundamentaram 

a contratação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 

92, V e X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante solicitação da CONTRATADA, observado o 

interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação, que será contado: 

7.1.1. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos 

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 

qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

7.1.2. para os custos decorrentes do mercado, a partir da 

apresentação da proposta, mediante negociação entre as partes, 

tendo como limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida nos doze meses anteriores ao 

reajuste, adotado para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

7.1.3. para os custos decorrentes do regime de não-cumulativa do PIS 

e Cofins: do mês do enquadramento ou do mês subsequente ao último 

utilizado na declaração apresentada na proposta; 
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7.1.4. para o custo relacionado ao fator acidentário de prevenção: a 

cada exercício financeiro, caso haja alteração de alíquota. 

7.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à 

mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. 

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser 

dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos 

de trabalho das respectivas categorias. 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 

de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações 

e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, 

de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 

Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha 
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de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 

acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 

pelo contrato. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de 

novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

7.8.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador 

durante a execução contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva 

ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja 

diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 

utilizado pela Administração como paradigma para definição dos 

custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação. 

7.9. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e 

adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas 

cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio 

Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente 

do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela 

Administração. 

7.9.1. A repactuação será realizada com base na apuração da 

diferença percentual entre os valores previstos no Acordo, Convenção 

Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando 

inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 

Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte. 

7.9.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao 

trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 

Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha 

a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e 

adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos 
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valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos 

percentuais previstos nos subitens anteriores. 

7.10. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam 

discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como 

base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 

estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no 

momento da licitação). 

7.11. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos 

decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a 

aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base 

na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a 

ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

7.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 

decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.14. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente 

dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
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7.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos 

decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve 

deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 

planilha contratual. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos 

dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início 

dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

7.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se 

iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo 

da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.20. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena 

de preclusão. 

7.21. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado 

o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha 

sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, 

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

7.22. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por 

meio de termo indenizatório. 

7.23. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços de preços 

em até 02 (dois) meses, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da 

documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 
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7.24. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o 

Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.25. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.26. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 

qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com 

base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 

contratado. 

7.28. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa 

de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento 

deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de 

preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das 

oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

7.29. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão 

do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da 

Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que 

comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. 

7.30. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes 

neste termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da 

contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características 

pretendidas; 
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8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado;  

8.3. Comunicar, por escrito, à contratada qualquer irregularidade verificada no 

objeto fornecido;  

8.4. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, 

apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas 

neste termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta 

apresentada;  

8.5. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as 

obrigações pactuadas; 

8.6. Sancionar a contratada e rescindir o contrato sempre que necessário por 

descumprimento do contrato ou por não atender mais os interesses dessa corte 

de contas. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, por 

exigência Fiscalização do Contrato, que indicará o prazo para as correções ou 

providências necessárias e compatíveis com a extensão, complexidade e 

criticidade. 

9.2. Manter os sistemas e subsistemas constantes do presente Termo de 

Referência em perfeito estado de funcionamento, eficiência e limpeza, mediante 

manutenções preventiva, corretivas e preditivas, utilizando, quando necessário, 

sinalização adequada para cada tipo de serviço, com a utilização de placas com 

os dizeres "EM MANUTENÇÃO", no caso de execução dos serviços em áreas 

de circulação de pessoas; 

9.2.1 É da competência do corpo técnico especializado da CONTRATADA 

- engenheiros - promover as ações necessárias ao diagnóstico, 
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identificação de causas que ocasionarem eventuais falhas ou mau 

funcionamento nos sistemas e subsistemas propondo ações com o 

objetivo de restabelecer o correto funcionamento dos mesmos. 

9.3. Executar os serviços de acordo com as normas vigentes, boa técnica e 

especificações, gerais e específicas, devendo qualquer solicitação de 

modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, ser formulado por 

escrito, devidamente fundamentado, para análise da CONTRATANTE; 

9.3.1 A CONTRATADA deverá, necessariamente, fundamentar seus 

laudos, pareceres e solicitações, bem como, previamente a solicitação de 

execução de quaisquer serviços extraordinários apresentar diagnostico 

conclusivo afeto a solicitação. 

9.4. Elaborar, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, Plano de Manutenção, 

Operação e Controle - PMOC 

9.4.1 A elaboração do PMOC terá início no dia consignado para o início 

dos serviços. 

9.4.2 O prazo para conclusão, apresentação e implementação do PMOC 

será de sessenta dias corridos após o início dos serviços. 

9.4.3 O PMOC abrangerá, no mínimo, o PROGRAMA MÍNIMO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA estabelecido no edital podendo ser 

revisado, acrescido ou alterado, com a anuência da FISCALIZAÇÃO e no 

interesse da Administração. 

9.4.4 Irão constar do PMOC os Procedimentos Específicos de 

Manutenção, preventiva e preditiva, conforme definição abaixo. 

9.4.5 A CONTRATADA, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, irá 

elaborar, a qualquer tempo, mediante solicitação, Procedimentos 

Específicos de Manutenção, preventiva, corretiva e preditiva, os quais, 

após aprovados, passarão a fazer parte do PMOC e das rotinas de 

trabalho da equipe de trabalho da CONTRATADA. 
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9.4.6 O PMOC será gerido pela CONTRATADA e deverá ser elaborado 

em plataforma digital para preenchimento diário e entrega mensal. Além 

disso, deverá conter as funcionalidades previstas conforme Termo de 

Referência. 

9.4.7 A execução de serviços de maior vulto, que impliquem na 

paralisação do equipamento por períodos prolongados, deverá ocorrer 

somente após aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO. Tais serviços 

deverão ser realizados, preferencialmente, fora do horário de expediente, 

como, por exemplo, até às 8h da manhã, ou no período da tarde, entre 

18h e 20h. Quando necessário, os serviços poderão ser executados aos 

finais de semana com aprovação prévia da CONTRATANTE. 

9.5. Fornecer os materiais consumíveis e de uso comum, tais como: graxas, 

produtos antiferrugem, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, 

solda, materiais de escritório, anilhas, conector terminal, abraçadeiras de nylon, 

parafusos, arruelas, baldes, escovas e etc., os quais deverão ser de primeira 

qualidade e estar em condição de uso. 

9.5.1 A lista acima não é exaustiva e pode incluir itens não descritos ou 

relacionados, mas que possam ser necessários a manutenção do correto 

funcionamento dos sistemas e a realização dos serviços previstos no 

Programa Mínimo de Manutenção e no PMOC. 

9.5.2 Os valores referentes ao custeio desses itens estão provisionados 

na planilha orçamentaria global (módulo 5 das planilhas de custos 

analíticas) e serão pagos, mensalmente, mediante apresentação dos 

comprovantes de aquisição, histórico de consumo e verificação do seu 

emprego. 

9.5.3 Materiais de escritório e itens irrelevantes não descritos no 

detalhamento orçamentário dos insumos (módulo 5 das planilhas 

analíticas de custos) serão cobertos pela taxa de administração que 

compõe o custo indireto (módulo 6 das planilhas analíticas de custos e de 

formação de preços). 
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9.6. Fornecer, mediante ressarcimento, quando solicitado, devidamente e 

previamente aprovado pela equipe de fiscalização do contrato, todas as peças, 

componentes, acessórios e serviços eventuais necessários à manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos constantes deste termo, tais como: 

compressor, motores, bombas, gases refrigerantes, gases especiais, correias, 

rolamentos, mantas filtrantes G3, lixas, lubrificantes, tinta, solventes, gaxetas, e 

outros necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos sempre com 

produtos de primeira qualidade. 

9.6.1 A lista acima não é exaustiva e pode incluir itens não descritos ou 

relacionados, mas que possam ser necessários a manutenção do correto 

funcionamento dos sistemas e a realização dos serviços previstos no 

Programa Mínimo de Manutenção e no PMOC. 

9.6.2 Serão ressarcidos os recursos materiais e peças destinados a todos 

os serviços extraordinários, bem como pequenos reparos e consertos de 

equipamentos que demandem a sua utilização, mediante a apresentação 

de orçamento(s) para compra coletado(s) no mercado para a devida 

análise e aprovação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

9.6.3 No caso de haver apenas um fornecedor da peça ou material, a 

CONTRATADA deverá justificar a incapacidade de fornecimento de 

outras empresas; 

9.6.4 Não obstante a apresentação de orçamentos pela CONTRATADA, 

a CONTRATANTE poderá realizar diligências no sentido de verificar a 

existência de fabricantes, fornecedores ou distribuidores que possuam 

propostas mais vantajosas para a Administração. 

9.6.5 Utilizar materiais novos, de primeira linha com qualidade igual ou 

superior aos existentes nas instalações, reservando-se à 

CONTRATANTE o direito de recusar qualquer material ou produto que 

apresentarem indícios de serem reciclados, recondicionados ou 

reaproveitados. 
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9.6.6 Deverão ser utilizadas apenas peças de reposição originais bem 

como materiais de primeira linha. 

9.6.7 As peças substituídas deverão ser entregues à equipe de 

Fiscalização do Contrato. 

9.7. O fornecimento de peças, componentes e acessórios será feito mediante 

ressarcimento à CONTRATADA, junto com a fatura mensal dos serviços ou por 

meio de documentação específica para aquisição desses produtos. 

9.7.1 Previamente à aquisição de peças, componentes, acessórios e 

consumíveis, a CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico 

detalhando a necessidade, aplicação e quantidade dos insumos; 

9.7.2 Caberá a CONTRATADA comprovar a necessidade de substituição 

ou aplicação do material por ela solicitado, cuja justificativa deverá ser 

assinada pelo Responsável Técnico e encaminhada ao Gestor do 

Contrato para aprovação. 

9.8. Após a análise por parte da FISCALIZAÇÃO será autorizada a realização 

de pesquisa de preços e orçamento(s) junto ao(s) fornecedor(s) para aprovação 

prévia do CONTRATANTE. 

9.8.1 As aquisições serão baseadas na cotação mais vantajosa para a 

administração, observando o mercado do produto. 

9.8.2 Após autorizada a aquisição a CONTRATADA deverá adquirir e 

aplicar os insumos e comunicar a FISCALIZAÇÃO. 

9.8.3 A FISCALIZAÇÃO irá realizar a vistoria para proceder o recebimento 

e dar como concluída a aquisição. 

9.9. Após estar concluída a aquisição, mediante recebimento firmado pela 

FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá realizar o faturamento das peças, 

componentes, acessórios e consumíveis adquiridos. 

9.9.1 O faturamento se dará mensalmente e conterá os materiais 

fornecidos, aplicados e recebidos no mês anterior. 
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9.9.2 O faturamento deverá ser feito separadamente do faturamento 

principal referente aos serviços ordinários previstos no objeto contratual, 

e sobre este não incidirão impostos nem retenções, já recolhidos no 

momento da aquisição pela contratada. 

9.9.3 As notas fiscais originais dos produtos adquiridos deverão ser 

apresentadas juntamente com a fatura de ressarcimento. 

9.10. Além do fornecimento de peças, componentes, acessórios e consumíveis, 

eventualmente, a CONTRATADA deverá realizar serviços eventuais afetos às 

áreas e sistemas abrangidos no objeto contratual frente a instalação desses 

componentes.  

9.10.1 Após a aprovação do orçamento, pela FISCALIZAÇÃO, a 

CONTRATADA deverá realizar os serviços conforme especificações e 

quantidades constantes dos orçamentos apresentados e no prazo 

consignado no cronograma. 

9.10.2 No momento do faturamento deverá ser aplicado o desconto 

consignado na proposta de preços ofertada pela CONTRATADA quando 

aplicável. 

9.10.3 A garantia desses serviços será de 90 (noventa) dias corridos a 

partir do recebimento definitivo. 

9.11. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução. 

9.12. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 

testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos 

ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga, 

descarga, armazenagem e guarda destes, sem prejuízo da manutenção dos 

equipamentos e ferramental constantes da PLANILHA DE DETALHAMENTO 

DO CUSTO, nas dependências do TCE/PR permanentemente. 

9.12.1 O ferramental listado é o mínimo necessário a realização dos 

serviços, devendo a CONTRATADA dispor de todo o ferramental 

necessário para a realização dos serviços a qualquer tempo, sem prejuízo 
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das penalidades cabíveis pela inexecução de serviços por falta de 

ferramental. 

9.13. Executar todos os testes de segurança necessários, e/ou demandados 

pela FISCALIZAÇÃO e/ou definidos na legislação. 

9.14. Fazer o transporte de materiais, ferramentas e equipamentos 

relacionados com os serviços, até o local onde devam ser entregues/instalados. 

9.15. Realizar os serviços de manutenção, adaptações e modificações nas 

instalações existentes, decorrentes de possíveis alterações de leiaute (lay-out) 

que porventura venha a ocorrer, bem como, atualizar e/ou reprogramar os 

softwares dos sistemas. 

9.16. Atender a quaisquer serviços de emergência nos sistemas, a critério da 

CONTRATANTE, mesmo que resulte em utilização de pessoal ou material, ainda 

que fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados. 

9.17. Solicitar, se necessário, autorização da CONTRATANTE para trabalhar 

em dias não úteis ou fora do horário de expediente, justificando o fato. 

9.17.1 Enviar listagem com nome dos profissionais, número das 

respectivas carteiras de identidade e locais onde irão realizar os trabalhos. 

9.17.2 Entenda-se por dias não úteis os feriados nacionais, bem como os 

sábados e domingos, resguardado o devido cumprimento da jornada 

semanal de 44 horas. 

9.17.3 Os feriados forenses serão considerados dias úteis, quando não 

coincidirem com os feriados nacionais ou sábados e domingos. 

9.17.4 Fazer o pedido por escrito, podendo ser enviado por correio 

eletrônico em até 4 (quatro) horas antes do final do expediente da 

CONTRATANTE, previamente à realização dos serviços. 

9.18. Designar o preposto que atuará como responsável pelo gerenciamento 

operacional das atividades relacionadas à prestação dos serviços objeto do 
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contrato, bem como tratar com a FISCALIZAÇÃO dos assuntos afetos a 

contratação na assinatura do contrato. 

9.18.1 No instrumento de nomeação do preposto deverá constar 

expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto, 

sendo vedada a delegação e a subdivisão de competências, salvo 

situações de substituição legal ou previamente autorizadas pela 

Administração. 

9.19. Responsabilizar-se pelo depósito dos materiais, produtos, ferramentas, 

instrumentos e equipamentos alocados para execução dos serviços, não 

cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes 

de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam vir a ocorrer. 

9.20. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência nos dias úteis de 

segunda a sexta-feira, no horário das 6h00 às 21h00. Para tanto, deverá ser 

considerado o funcionamento do posto de trabalho de 44 horas semanais 

incluído o posto de trabalho de 30 horas. Os profissionais alocados deverão ter 

contrato de trabalho que permita o trabalho aos sábados, permitindo, assim, na 

eventual necessidade de realização de serviços de manutenção, fora do horário 

de expediente, não seja gerado nenhum passivo trabalhista. 

9.18.1 A ausência inadvertida de qualquer profissional, além de glosa, 

ensejará aplicação de penalidade. 

9.18.2 Na hipótese de realização de serviços em horários diferentes do 

definido para funcionamento do posto de trabalho, a CONTRATADA será 

notificada para fins de adoção do sistema de compensação de horários 

com o profissional alocado no posto de trabalho. A compensação deverá 

ser objeto de acordo, por escrito, da empresa com os profissionais, nos 

termos da convenção coletiva de trabalho. 

9.18.3 A compensação de horários, quando ocorrer, deverá ser aprovada 

previamente pela CONTRATANTE para que não haja prejuízo na 

execução dos serviços. 
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9.18.4 A compensação de horários será realizada de acordo com a 

convenção coletiva da categoria ou acordo de trabalho da empresa com 

os empregados. 

9.21. Acatar a alteração do horário de funcionamento dos postos de trabalho. A 

CONTRATADA será notificada sobre a alteração do horário de funcionamento 

do posto de trabalho com 5 (cinco) dias corridos de antecedência. 

9.22. Promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

após o recebimento da notificação, do preposto ou qualquer profissional alocado 

em posto de trabalho e que não venha a corresponder à confiança ou perturbar 

a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE, ficando vedado o retorno 

dos profissionais e preposto substituídos às dependências do CONTRATANTE, 

para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros 

profissionais. 

9.23. Substituir os profissionais alocados nos postos de trabalho por motivo de 

faltas, férias etc., e desde que haja solicitação da CONTRATANTE. Na hipótese 

de não ocorrer a substituição de profissional o valor correspondente não poderá 

ser faturado. 

9.24. Exercer controle de frequência e assiduidade dos profissionais alocados 

nos postos de trabalho. 

9.24.1 O controle de frequência dos colaboradores deverá ser feito, 

preferencialmente, por coletor biométrico e que permita a geração de 

relatórios semanais e mensais de frequência. 

9.24.2 Os relatórios mensais deverão ser encaminhados mensalmente a 

fiscalização junto a documentação relativa ao faturamento dos serviços. 

9.24.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalizar e acompanhar 

a frequência dos profissionais por registro, dispositivo ou sistema 

disponíveis em suas instalações e que permitam aferir o escorreito 

cumprimento das obrigações pactuadas. 
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9.24.4 Por se tratar de controle de frequência da ocupação dos postos de 

trabalho, não é passível de abono, acordo ou exceção, apenas sob 

anuência da CONTRATANTE. 

9.25. A CONTRATADA deverá possuir sistema informatizado ou software de 

acompanhamento da manutenção. 

9.26. Todos os serviços prestados deverão ser gerenciados e controlados por 

esse sistema informatizado, documentos ou software de acompanhamento 

técnico da manutenção e que atenda aos requisitos explicitados e constantes do 

edital. 

9.26.1 Não obstante a utilização do sistema informatizado ou software de 

acompanhamento da manutenção, a CONTRATADA terá acesso e 

deverá acompanhar pelo sistema GLIP, da CONTRATANTE, a abertura e 

andamento de chamados e andamento os serviços pelo sistema GLPI, da 

CONTRATANTE, sem prejuízo do seu detalhamento e gestão no sistema 

de gestão de manutenção próprio ou software de acompanhamento da 

manutenção, bem como a emissão de relatórios e atualização do banco 

de dados existente. 

9.26.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar à FISCALIZAÇÃO, acesso, 

ao software ou documentos utilizados para manutenção, permitindo a 

consulta e avaliação dos serviços e das informações ali alocadas em 

tempo real. 

9.27. Fornecer a todos os funcionários uniforme completo e todos os 

equipamentos de proteção individual e coletiva, conforme Planilha de Custos, 

observando e cumprindo as normas relacionadas à segurança e higiene no 

trabalho. 

9.28. Os crachás de identificação deverão possuir nome e foto do profissional 

de forma que possa ser utilizado juntamente com o crachá de acesso ao 

TCE/PR, e deverá ser aprovado pelo Gestor do contrato. 
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9.29. Manter os profissionais alocados nos postos de trabalho devidamente 

uniformizados e identificados, bem como observar o asseio e as condições 

gerais de saúde dos mesmos. 

9.29.1 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de 

uniformes necessários ao desenvolvimento dos serviços, substituindo-os 

na periodicidade indicada no edital e/ou substituindo-os sempre que não 

estiverem em condições adequadas para utilização. 

9.29.2 Cada profissional deverá receber a quantidade de itens referentes 

ao uniforme previstos em cada posto de trabalho na periodicidade e 

qualidade indicada na Planilha de Custos. 

9.29.3 O calçado a ser fornecido aos funcionários será considerado EPI e 

deverá atender as características mínimas indicadas na Planilha de 

Custos. 

9.30. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por 

quaisquer autoridades federais, estaduais e/ou municipais, em consequência de 

fato a si imputável e relacionada aos serviços contratados. 

9.31. Responsabilizar-se por danos causados a bens de propriedade da 

CONTRATANTE ou de terceiros, desde que tais danos decorram de atos de 

profissionais alocados nos postos de trabalho contratados. 

9.32. Registrar o Contrato no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 

CREA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento 

de sua via, devendo entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART à 

CONTRATANTE. Caso haja substituição do responsável técnico, deverá ser 

providenciada nova ART. 

9.32.1 A ART relativa ao contrato, só será registrada em nome dos 

profissionais que efetivamente estejam vinculados à execução dos 

serviços objeto do contrato e devidamente registrados no respectivo 

conselho de engenharia. 
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9.33. Efetuar o pagamento dos salários e do vale refeição dos profissionais 

alocados nos postos de trabalho, devendo observar os valores mínimos 

constantes na planilha de formação de preços do contrato e datas limite legais. 

9.34. Tornar disponível aparelho celular ao profissional alocado no posto de 

trabalho de engenharia e de encarregado para que sejam contatados a qualquer 

momento, ao longo do período laboral do respectivo posto de trabalho; 

9.34.1 As emergências serão comunicadas, pela fiscalização, por meio de 

ligação telefônica ao engenheiro residente ou ao encarregado, na 

ausência daquele. 

9.35. Caberá ao engenheiro residente instruir os profissionais alocados nos 

postos de trabalho para que, durante o tempo de permanência nas dependências 

da CONTRATANTE, observem os regulamentos de segurança e disciplina 

determinados pela CONTRATANTE. 

9.36. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício 

próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE 

ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratual; 

9.37. Comunicar imediatamente a ocorrência ou indício de furto ou vandalismo 

em componentes dos sistemas relacionados à prestação dos serviços ou quando 

for substituído duas vezes seguidas um mesmo componente do mesmo local, 

em um período inferior a um mês. 

9.38. Declarar que se responsabiliza, e responsabilizar-se por qualquer dano 

e/ou defeito nos equipamentos, provocados por manutenção precária, deficiente 

ou incorreta, assumindo o ônus pela aquisição/reposição das peças necessárias 

ao restabelecimento do perfeito funcionamento. Ao gestor do contrato caberá 

definir tal responsabilidade mediante registro e apuração. 

9.39. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação. 
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9.40. Declarar, no momento de disponibilização do funcionário, que a empresa 

assume todo o ônus decorrente do não atendimento de conhecimento específico 

demandado nas qualificações de cada cargo durante a execução do contrato. 

9.41. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, qualquer serviço objeto 

contratual. 

9.42. Além das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato, e 

de outras decorrentes da natureza do ajuste, deverá a CONTRATADA: 

9.42.1 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes 

ao objeto contratado ou que a CONTRATANTE julgue necessário 

conhecer ou analisar para o correto cumprimento das obrigações 

pactuadas; 

9.42.2 Exigir que os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho 

observem o horário de início de funcionamento do respectivo posto, de 

acordo com os horários fixados pela CONTRATANTE, para a realização 

dos serviços contratados. 

9.42.3 Comunicar por escrito à unidade responsável pela fiscalização do 

contrato qualquer anormalidade ou ocorrência durante a prestação dos 

serviços, bem como atender prontamente o que for solicitado à 

CONTRATADA e exigido pela CONTRATANTE. 

9.42.4 Realizar o pagamento das férias e do 13º (décimo terceiro) salário 

no prazo definido em legislação trabalhista ou conforme disposto em 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da respectiva categoria. 

9.42.5 Exercer controle da assiduidade e pontualidade dos empregados, 

franqueando ao representante da CONTRATANTE, a qualquer tempo, o 

acesso aos registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização do 

regime de apuração das horas efetivamente trabalhadas pelos 

profissionais. 

9.42.6 Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto 

na admissão, demissão e durante a vigência do contrato, os exames 

médicos exigidos. 
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9.42.7 Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer 

documentos dos funcionários prestadores dos serviços objeto deste 

Contrato. 

9.42.8 Observar o Código de Conduta da CONTRATANTE, que poderá 

ser solicitado para a FISCALIZAÇÃO; 

9.42.9 Elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR - NR 01), o Laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

(LTCAT - Art. 2, Lei 9.732/98) e o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO - NR 07); atualizá-los, de acordo com as normas 

vigentes; sendo requisito obrigatório e, portanto, de remuneração prevista 

em custos indiretos da contratação nos valores de Administração Central 

da empresa. 

9.42.10 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: o 

inventário de riscos ocupacionais específicos das atividades que são 

realizadas nas dependências do CONTRATANTE e o plano de ação. 

Sendo requisito obrigatório e, portanto, de remuneração prevista em 

custos indiretos da contratação nos valores de Administração Central da 

empresa. 

9.42.11 Adotar políticas e medidas preventivas com a finalidade de zelar 

pela integridade física de seus empregados. 

9.43. Cadastrar-se e manter-se em situação regular junto ao Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado do Paraná, no site Compras Paraná (GMS/CFPR – 

http://www.comprasparana.pr.gov.br) durante toda a vigência do contrato; 

9.44. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do 

contrato, com poderes para operacionalizar a avença, assumindo o 

gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento;  

9.45. Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando 

a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 

porventura solicitado; 

http://www.comprasparana.pr.gov.br/
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9.46. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do 

objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

9.47. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

9.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

9.49. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 

de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do 

art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

9.50. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 

de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do 

contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o 

Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da contratação, limitada ao 

equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados 

da contratada que venham a participar da execução dos serviços 

contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").  

11.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

TCE/PR, após a assinatura do contrato.  

11.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo 

que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de 

garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do 

direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

11.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

11.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 

data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

11.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não 

apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 

contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

fiança bancária ou títulos de capitalização. 

11.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade 

de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 

constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao 

Contratante juntamente com as condições gerais e o número do 

processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022).  
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11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob 

pena de não aceitação, o pagamento de:  

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  

11.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para 

pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo 

administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de 

inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 

decisão judicial. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo 

aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contados da data em que for notificada.  

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 
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11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser 

notificado pelo Contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 

sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou 

anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato.  

11.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia 

observará a regulamentação da Susep. 

11.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência 

contratual antes do término da vigência da apólice.   

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.14.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a 

comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 

relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
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11.14.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 

comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 

de trabalho; 

11.14.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da 

garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 

dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Termo de Referência. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

ou serviço prevista neste Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada, nos termos da Lei n. 

14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

ao contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao 

interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações descritas no 

item a as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato de obrigação principal ou acessória de 

pequena relevância, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.2. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso na execução do 

objeto contratado, sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato ou instrumento 

equivalente, até o limite de trinta dias, nos termos do §3º do art. 156 

da Lei n. 14.133/2021; 

12.2.3. Na hipótese do item acima, decorrido o lapso de 30 (trinta) 

dias, a CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na 

continuidade da execução do Contrato ou instrumento equivalente;  

12.2.4.  Aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas no edital. 

12.2.5. Multa moratória de 0,6% a 3,2% sobre o valor da parcela 

inadimplida ou do valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2: 
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12.2.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a 

Administração poderá aplicar multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

12.2.7. TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 1,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais; 

05 por ocorrência 

2 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; 

04 
por dia e por unidade 

de atendimento 

3 

Manter funcionário sem 

qualificação para executar os 

serviços contratados; 

03 
por empregado e por 

dia 

4 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização 

sem motivo justificado e aceito 

pela Administração; 

02 por serviço e por dia 

5 

Retirar, sem anuência prévia do 

contratante e sem substituição, 

funcionários ou encarregados do 

serviço durante o expediente; 

03 
por empregado e por 

dia; 

6 

Permitir a presença de prestador 

terceirizado não uniformizado ou 

com uniforme manchado, sujo, 

mal apresentado ou sem crachá 

01 
Por empregado e por 

ocorrência 
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(desde que a unidade não tenha 

declinado do uso do uniforme); 

7 
Fornecer informação falsa de 

serviço; 
05 Por ocorrência 

8 

Destruir ou danificar 

documentos, mobiliário ou 

equipamentos por culpa ou dolo 

de seus agentes; 

03 Por ocorrência 

9 

Utilizar as dependências do 

CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato; 

05 Por ocorrência 

10 

Retirar do TCE/PR quaisquer 

equipamentos ou materiais de 

consumo e insumos, previstos 

em contrato, sem autorização 

prévia do responsável; 

05 
Por item e por 

ocorrência 

11 

Não cumprir determinação formal 

ou instrução complementar das 

unidades fiscalizadoras ou dos 

gestores do contrato. 

02 Por ocorrência 

12 

Entregar com atraso os 

esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as 

inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da 

documentação fiscal, trabalhista 

e previdenciária. 

01 Por ocorrência 

13 

Entregar com atraso ou 

incompleta a documentação 

fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

01 Por ocorrência 

14 

Não apresentar, quando 

solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 

02 Por ocorrência 

15 

Não cumprir horário estabelecido 

pelo contrato ou determinado 

pelas  unidades  fiscalizadoras 

ou pelos gestores do contrato 

03 Por ocorrência 
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16 

Manter em serviço número de 

funcionários inferior ao fixado no 

contrato, sem prévia justificativa. 

04 
Por empregado e por 

dia 

17 

Executar serviços sem a 

utilização de equipamentos de 

proteção individual - EPI 

adequados a atividade. 

02 
Por empregado e por 

dia 

18 

Retirar funcionários do serviço 

durante o expediente, sem a 

anuência prévia da 

CONTRATANTE 

03 
Por empregado e por 

dia 

19 

Não manter sigilo sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros, 

que tomar conhecimento em 

razão da execução do contrato. 

02 Por ocorrência 

20 

Não cumprir com o prazo 

definido em legislação em 

relação as obrigações  referentes  

ao  pagamento de salários e 

benefícios. 

03 
Por dia sobre o valor 

inadimplido 

21 

Retirar das dependências do 

TCE/PR, ao longo da jornada 

laboral pactuada, qualquer 

funcionário que pertença ao 

contrato para a realização de 

serviços estranhos ao objeto 

contratual e/ou a terceiros. 

05 
Por empregado e por 

ocorrência 

22 

Executar serviço incompleto, 

paliativo ou substitutivo como de 

caráter permanente, ou deixar de 

providenciar 

recomposição complementar. 

03 Por ocorrência 

23 

Fornecer informação pérfida de 

serviço ou substituição de 

material. 

03 Por ocorrência 

24 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; 

por dia e por tarefa designada. 

03 
Por dia e por tarefa 

designada/programada 

25 

Reutilizar material, peça ou 

equipamento sem anuência da 

fiscalização. 

05 Por ocorrência 
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26 
Usar indevidamente patentes 

registradas. 
05 Por ocorrência 

27 

Não comunicar formalmente à 

Receita Federal sobre a 

assinatura do contrato de cessão 

de mão de obra, conforme art. 

17, XII, para fins de exclusão 

obrigatória do Simples Nacional 

a contar do mês seguinte ao da 

contratação. 

05 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de:  

28 

Registrar e controlar, 

diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal; 

01 
por funcionário e por 

dia 

29 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar e/ou 

requisição do Gestor/Fiscal para 

apresentação de quaisquer 

documentos inerentes à perfeita 

fiscalização contratual, inclusive 

documentação mensal de 

faturamento; 

02 por ocorrência 

30 

Deixar de manter e dispor o 

ferramental individual ou 

permanente, máquinas e 

equipamentos adequados para a 

realização dos serviços objeto do 

contrato. 

02 
por item e

 por ocorrência 

31 

Substituir empregado ou 

preposto que se conduza de 

modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do 

serviço; 

01 
por funcionário e por 

dia 

32 

Cumprir quaisquer dos itens do 

edital e seus anexos, após 

reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador; 

03 
por item e

 por ocorrência 

33 

Indicar e manter durante a 

execução do contrato os 

prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 Por dia 

34 
Cumprir horário estabelecido

 pelo contrato ou 
02 Por ocorrência e por 
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determinado pela 

FISCALIZAÇÃO sem motivo 

justificado; 

empregado 

35 

Efetuar o pagamento aos 

prestadores terceirizados de 

salários, vale- transporte, vale-

refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como arcar 

com quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas 

avençadas injustificadamente; 

05 Por dia 

36 

Entregar o uniforme, nas 

quantidades e especificações 

contratualmente definidas aos 

funcionários. 

01 Por dia 

37 

Entregar no prazo ajustado, 

injustificadamente, 

esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as 

inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da 

documentação exigida para 

faturamento constante do 

contrato. 

02 
Por ocorrência e por 

dia 

38 
Cumprir exigências relativas à 

higiene e segurança no trabalho. 
01 Por ocorrência 

39 

Substituir o ferramental de uso 

diário danificado ou em mau 

estado de conservação e que 

permaneça de posse e em uso 

pelos colaboradores na 

execução dos trabalhos. 

03 Por item 

40 

Executar as rotinas previstas no 

Plano Mínimo de Manutenção 

Preventiva e do PMOC a ser 

implantado, na periodicidade 

indicada. 

01 Por ocorrência/equipe 

41 

Apresentar a ART dos serviços 

para início da execução destes 

no prazo definido pela 

fiscalização, por dia de atraso. 

01 Por dia de atraso 

42 
Manter a documentação de 

habilitação atualizada. 
01 Por item/ocorrência 
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43 

Fornecer EPI, quando exigido, 

aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los. 

02 
Por empregado e por 

ocorrência 

44 

Refazer serviço não aceito pela 

fiscalização, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou 

determinado pela fiscalização. 

03 Por ocorrência 

45 

Indicar e manter durante a 

execução do contrato os 

engenheiros responsáveis 

técnicos pela obra, nas 

quantidades previstas no 

contrato e seus Anexos. 

04 Por dia 

46 

Elaborar o Plano de Manutenção, 

Operação e Controle - PMOC 

previsto na data prevista, de 

maneira incompleta ou em 

desacordo com as orientações 

da fiscalização. 

05 Por dia 

47 

Realizar o cadastramento 

detalhado do Plano de 

Manutenção, Operação e 

Controle - PMOC, das equipes 

de trabalho, dos espaços físicos 

sujeitos a manutenção, e dos 

equipamentos sob sua 

responsabilidade. 

05 Por ocorrência 

48 

Atualizar os dados do Programa 

Mínimo de Manutenção e do 

Plano de Manutenção, Operação 

e Controle - PMOC no Software 

de gerenciamento de 

manutenção e operação. A 

CONTRATADA tem até 5 (cinco) 

dias úteis para efetuar a 

atualização. 

05 Por dia útil de atraso 

49 

Iniciar, sem causa justificada, a 

execução do contrato, após 7 

(sete) dias contados do término 

do prazo para o início da 

execução contratual consignado 

na ordem de serviço 

03 Por dia útil de atraso 
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50 

Realizar, sem causa justificada, 

os serviços definidos no contrato 

por 3 (três) dias seguidos ou por 

10 (dez) dias intercalados 

05 Por ocorrência 

 

12.2.8. Entende-se "por ocorrência" o acontecimento singularizado 

por cada ato praticado. 

12.2.9. Multa moratória de 0,07%, por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, observado o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.10. Multa compensatória de 20% sobre o valor da parcela não 

cumprida, no caso de inexecução parcial, observado que o valor final 

apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do 

contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021; 

12.2.11. Multa compensatória de 30% sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total. 

12.2.12. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c e d do item 12.1, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do item 12.1, 

bem como nas alíneas b, c e d que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 

contrato, após 7 (sete) dias contados do término do prazo para o início 

da execução contratual consignado na ordem de serviço; 

12.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos 

no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias 

intercalados. 
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12.4. No caso do cometimento das infrações elencadas acima (retardamento), a 

CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por cento) sobre 

a parcela inadimplida. 

12.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras possibilidades, 

quando a CONTRATADA: 

12.5.1. Não iniciar a execução do contrato, sem causa justificada, 

após 10 (dez) dias do término do prazo para o início da execução 

contratual consignado na ordem de serviço; 

12.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando a CONTRATADA: 

12.6.1.  Deixar de aplicar o programa mínimo de manutenção 

preventiva ou o PMOC, após a sua implementação, e/ou cumprir a 

periodicidade constante do programa mínimo de manutenção 

preventiva ou do PMOC, aprovado pela CONTRATANTE, por dois 

meses consecutivos ou quatro meses intercalados; ou seja, pela 

reincidência em meses consecutivos ou intercalados da penalidade 

prevista no item 42 da tabela 2 do item 12.2.7. 

12.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações de grau 5, bem como 

na reiteração de qualquer situação de graus 1 a 4, previstas na Tabela 2 do item 

12.2.7. 

12.8. Para fins do item 12.2.1, considera-se pequena relevância o 

descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais, ou formais que não 

impactem objetivamente a execução do contrato e não causem prejuízos à 

administração. 

12.9. A sanção, o índice e a base de cálculo item 12.2.2 serão aplicados nos 

atrasos injustificados dos serviços de assistência técnica, no período de garantia, 

e da substituição do produto defeituoso dentro do período de validade/garantia, 

caso previstos neste contrato. 

12.10. Na hipótese de o limite máximo de atraso, previsto no item 12.2.2 ser 

atingido, o gestor manifestar o interesse na contratação. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Supervisão de Licitações e Contratos 

Contrato n.º XX/2025 (Processo nº 73823-2/25) 

P á g i n a  40 | 47 
Contrato nº XX/202X 
Climatização MOB 

12.11. O atraso superior a trinta dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

12.12. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de quinze dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.12.1. O CONTRATANTE pode, ad cautelam, efetuar a retenção do 

valor presumido da multa concomitantemente à instauração do 

regular procedimento administrativo sancionatório, no qual será 

assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa 

12.12.2. O valor da multa cautelarmente retido será liberado à 

CONTRATADA no prazo máximo de dez dias úteis, após o 

provimento do recurso ou da reconsideração da decisão que aplicou 

a penalidade. 

12.12.3. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

a. descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

b. pago por meio de guia de recolhimento da União - GRU; 

c.  descontado do valor da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente. 

12.13. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

12.15. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.16. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
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12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda desse valor, a diferença será cobrada mediante GRU, descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

12.17.2. Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo Tribunal decorrentes deste contrato ou 

de outros firmados com a CONTRATADA, conforme o parágrafo único 

do art. 161 da Lei n. 14.133/2021, e na forma do art. 8º da Instrução 

Normativa Seges/ME n. 26/2022. 

12.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se a 

Instrução de Serviço TCE/PR n. 181, de 30 de julho de 2024 e o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.19. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.21. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.22. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo quinze dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.3.1. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.8. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 

pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 

sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.10. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante 

reterá: 

13.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos 

de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, 

nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 

139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

13.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 

por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.12. O contratante poderá ainda: 

13.12.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 

contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, 

da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 

prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 
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139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes 

em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos 

recursos do Orçamento Próprio do TCE/PR. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

18.2. O(s) representante(s) da empresa devem assinar o contrato digitalmente 

(via Certificado ICP Brasil), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, enviando-

nos em seguida para que a coleta das assinaturas das testemunhas e do 

Presidente do TCE/PR ocorra conforme o trâmite processual desta Corte de 

Contas. 

Curitiba, XX de XXXX de 2025. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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Documento assinado digitalmente. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente 

CAIO HENRIQUE CANDIDO DE OLIVEIRA GUSTAVO RIBEIRO DORTAS 

106.462.036-14 015.592.415-00 
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